
OUTORGA Nº 1490, DE  17 DE AGOSTO DE 2021.
Documento nº 02500.038073/2021-00

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS 
HÍDRICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício da 
competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26, de 8 de maio de 2020, 
torna público que o DIRET OR OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro 
de 2017, e com base nos elementos constantes no  Processo nº 02501.001286/2020 resolveu:

Art. 1º  A Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da União 
emitida a  GINCO URBANISMO LTDA ,  CPF/CNPJ nº  05.808.790/0001-50,  por meio da Outorga  n.º  
2250, de 03 novembro de 2020, publicada no DOU em 05 de novembro de 2020, seção 1, 
página 11, passa a vigorar segundo este ato, conforme discriminado abaixo:

I - código da interferência: 64029;
II - tipo de interferência: Captação;

III - município: VÁRZEA GRANDE;
IV - UF: MT;
V - dominialidade: FEDERAL;

VI - nome do corpo hídrico: Rio Cuiabá;
VII - tipo de corpo hídrico: Rio ou Curso d'água;

VIII - coordenadas geográficas: S 15° 35' 29.00'', W 56° 8' 39.70''; e
IX - finalidade: Abastecimento Público.
Art. 2º Esta Outorga vigorará até a data de 05/11/2023.
Art. 3º O(s) usuário(s) constante(s) desta Outorga deverá(ão) cumprir, naquilo 

que lhe(s) couber, o disposto na Resolução ANA nº 1.941, de 30 de outubro de 2017.
Art. 4º O(s) usuário(s) constante(s) desta Outorga deverá(ão) observar os dados 

técnicos, condição(ões) e condicionante(s) do anexo.
Art. 5º  Esta Outorga entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Outorga n.º 2250,  de 03 novembro de 2020, publicada no DOU em 05 de novembro de 2020, 
seção 1, página 11.

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ PANTE
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Anexo - Dados técnicos - Deferimento - Abastecimento Público 
 
 

Ponto de Interferência 

Código da Interferência: 64029 

Tipo de Interferência: Captação 

Município/UF: VÁRZEA GRANDE/MT 

Dominialidade: Federal 

Nome do Corpo Hídrico: Rio Cuiabá 

Tipo de Corpo Hídrico: Rio ou Curso d'água 

Coordenadas Geográficas: S 15° 35' 29,00'' W 56° 8' 39,70'' 
 

Sistemas Abastecidos 

 
Município: VÁRZEA GRANDE 

UF: MT 

Distrito: Várzea Grande 

Demanda 

Mês Vazão (m³/h) Horas/dia Dias/mês 
Volume Máximo 

(m³/mês) 

Janeiro 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Fevereiro 900,00 24,00 28,00 604.800,00 

Março 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Abril 900,00 24,00 30,00 648.000,00 

Maio 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Junho 900,00 24,00 30,00 648.000,00 

Julho 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Agosto 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Setembro 900,00 24,00 30,00 648.000,00 

Outubro 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

Novembro 900,00 24,00 30,00 648.000,00 

Dezembro 900,00 24,00 31,00 669.600,00 

 
Volume anual (m³): 7.884.000,00 

Vazão Máxima (m³/h): 900,00 
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Condicionantes 
Descrição Prazo 

Os quantitativos outorgados neste ato poderão ser alterados em decorrência 
de condições climáticas adversas, de alocações de água, de marcos 
regulatórios, de condições especiais de uso da água, ou ainda da necessidade 
de se atender a usos prioritários. 

- 
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Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E URBANO
PORTARIA Nº 1.696, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Reconhece o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia - Campus Primavera do Leste como
integrante da iniciativa "Unidades de Referência em
Produção Irrigada".

O SECRETÁRIO NACIONAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
URBANO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.937, de
6 de setembro de 1979; Portaria 412, de 12 de fevereiro de 2019; no artigo 7º, da Portaria
MDR nº 807, de 1º de abril de 2020, e com base no Processo Administrativo nº
59000.003236/2021-83, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia -
Campus Primavera do Leste como integrante da iniciativa "Unidades de Referência para o
Desenvolvimento, Ensino, Pesquisa e Inovação para a Irrigação" - Unidade de Referência
em Produção Irrigada, integrada ao Polo de Irrigação Sustentável do Sul de Mato Grosso,
no âmbito das ações para a implementação da Política Nacional de Irrigação e o incentivo
ao desenvolvimento regional, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO PONTES QUEIROZ

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.705, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
6° da Portaria n. 561, de 25 de outubro de 2017, constante no processo administrativo nº
59020.000101/2017-41, que autorizou o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Santarém - PA, para ações de Defesa Civil até 20/11/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.706, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 4° da Portaria n. 181, de 15 de março de 2017, constante no processo administrativo
nº 59050.000679/2014-06, que autorizou o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Apiacás - MT, para ações de Defesa Civil até 21/02/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.707, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 4° da Portaria n. 810, de 09 de novembro de 2011, constante no processo
administrativo nº 59050.001462/2011-62, que autorizou o empenho e a transferência de
recursos ao Estado do Mato Grosso, para ações de Defesa Civil até 17/02/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS HÍDRICOS

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS
HÍDRICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício
da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26, de 08/05/2020,
torna público que o DIRETOR OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de
30/10/2017, resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos hídricos à:

Nº 1.488 - Fratelli Empreendimentos Ltda, rio Urucuia, Município de Riachinho/MG, Irrigação.

Nº 1.489 - Jaime Lino Alves, UHE Capivara, Município de Iepê/SP, reservatório.

Nº 1.490 - Ginco Urbanismo Ltda, rio Cuiabá, Município de Várzea Grande/MT,
Abastecimento Público, alteração.

Nº 1.491 - Cedro Propriedades Agrícolas Ltda, UHE Marimbondo, Município de Guaraci/SP, irrigação.

Nº 1.492 - Nova Neruda Comercio Importação e exportação de Frutas Ltda - EPP, rio São
Francisco, Município de Petrolina/PE, irrigação, alteração.

Nº 1.493 - Marilia Ferreira Figueiredo Barbosa, UHE Furnas, Município de Cristais/MG, irrigação.

Nº 1.494 - Soares Dias Alves Eireli, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município
de Barra de São Francisco/ES, mineração.

Nº 1.495 - Pedreira Iterere Indústria e Comercio S/A, rio Paraíba do Sul, Município de
campos dos Goytacazes/RJ, mineração.

Nº 1.496 - Danielly Sangiorgio Frigerio, Luiz Eduardo Santos Pinheiro, Rio Cricaré ou Braço
Sul do Rio São Mateus, Município de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.497 - Vitor Visconde Brasil, rio Tocantins, Município de Peixe/TO, irrigação.

Nº 1.498 - Newton Nunes Xavier, UHE Sobradinho, Município de Sento Sé/BA,
irrigação.

Nº 1.499 - Joao Batista de Sá Guimaraes, UHE Luiz Gonzaga, Município de Floresta/PE, irrigação.

Nº 1.500 - Fausto Borini Chaul, UHE São Simão, Município de Santa Vitória/MG, irrigação.

Nº 1.501 - Joao Paulo Silva Braga, Ricardo Alexandre Silva Braga, Renato Marcos Silva
Braga, rio Paranapanema, Município de Diamante do Norte /PR, irrigação.

Nº 1.502 - Trevo Administradora de Bens Proprios Ltda, UHE Ilha Solteira, Município de
Selvíria/MS, irrigação.

Nº 1.503 - Gustavo Souza Moura de Paula, UHE Ilha Solteira, Município de Selvíria/MS, irrigação.

Nº 1.504 - Murilo Souza Moura de Paula, UHE Jupiá, Município de Selvíria/MS,
irrigação.

Nº 1.505 - Sendas Distribuidora S.A, rio Poti, Município de Teresina/PI, consumo humano.

Nº 1.506 - Agrosolo Tec e Irrigações Ltda, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.507- Agrosolo Tec e Irrigações Ltda, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.508 - Agrosolo Tec e Irrigações Ltda, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.509 - Agrosolo Tec e Irrigações Ltda, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.510 - Paulo Antonio Cavalcanti de Morais, rio das Almas, Município de Uruaçu/GO, irrigação.

Nº 1.511 - Paulo Antonio Cavalcanti de Morais, rio das Almas, Município de Uruaçu/GO, irrigação.

Nº 1.512 - Paulo Antonio Cavalcanti de Morais, rio das Almas, Município de Santa
Isabel/GO, irrigação.

Nº 1.513 - Biosev Bioenergia S.A, rio Pardo, Município de Ribeirão Preto/SP, irrigação.

Nº 1.514 - Bunge Açúcar e Bioenergia S.A, rio Grande, Município de Orindiúva/SP, irrigação.

Nº 1.515 - J&F Floresta Agropecuária Araguaia Ltda, rio Araguaia, Município de Aruanã/GO, irrigação.

Nº 1.516 - Luiz Antonio Dessimoni, rio Mosquito, Município de Lavandeira/TO, irrigação.

Nº 1.517 - Luiz Antonio Dessimoni, rio Mosquito, Município de Lavandeira/TO, irrigação.

Nº 1.518 - Luiz Antonio Dessimoni, rio Mosquito, Município de Lavandeira/TO, irrigação.

Nº 1.519 - Terral Agricultura e Pecuária S.A, UHE Marimbondo, Município de Colômbia/SP, irrigação.

Nº 1.520 - Elias de Paula, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São Mateus, Município de
Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.521 - JB Agronegócios Ltda, Jose Mario de Castro Bernabe, Ana Beatriz de Castro
Bernabe, Jose Bernabe, Guilherme Afonso Reis Bernabe, Lucas Machado Bernabe, Mateus
Bernabe Fiamenghi, Joao Marcus Bernabe Filho, UHE Marimbondo, Município de
Frutal/MG, irrigação.

Nº 1.522 - Luiz Fernandes Pedrao, UHE Taquaruçu, Município de Santa Inês/PR, irrigação.

Nº 1.523 - Cerradinho Bioenergia S.A, rio Aporé ou do Peixe, Município de Chapadão do
Céu/GO, irrigação.

Nº 1.524 - Haroldo Gazola Junior, rio São Francisco, Município de BARRA/BA, irrigação.

Nº 1.525 - Zichinelli Patrimonial Ltda, rio Pau Alto, Município de Nova Viçosa/BA, irrigação.

Nº 1.526 - Sete Soluções e Tecnologia Ambiental Ltda, UHE Aimorés, Município de
Aimorés/MG, irrigação.

Nº 1.527 - Amistrong Luciano Zanotti, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São Mateus,
Município de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.528 - Amistrong Luciano Zanotti, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São Mateus,
Município de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.529 - Carlos Alberto Cruz, rio Paraguai, Município de Barra do Bugres/MT, irrigação.

Nº 1.530 - Maria Goretti Pereira de Brito, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.531 - Maria Goretti Pereira de Brito, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.532 - Maria Goretti Pereira de Brito, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação.

Nº 1.533 - Maria Goretti Pereira de Brito, rio São Francisco, Município de São
Francisco/MG, irrigação5.

Nº 1.534 - Porto de Areia São Bernardo Ltda - ME, Rio Pardo, Município de Jaborandi/SP
mineração, renovação.

Nº 1.535 - Wirex Cable S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Santa Branca/SP,
indústria.

Nº 1.536 - Wirex Cable S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Santa Branca/SP,
indústria.

Nº 1.537 - Claudio Luis Cortes dos Santos, rio Piranhas ou Açu, Município de
Pendências/RN, aquicultura.

Nº 1.538 - Charles Barbosa de Morais, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN,
aquicultura.

Nº 1.539 - Nortemar Carcinicultura Ltda, rio Piranhas ou Açu, Município de
Pendências/RN, aquicultura.
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Nº 1.540 - Rafael Barreto de Miranda, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN,
aquicultura.

Nº 1.542 - Luiz Antonio Dessimoni, rio Mosquito, Município de Lavandeira/TO, irrigação.

Nº 1.543 - Luiz Antonio Dessimoni, rio Mosquito, Município de Lavandeira/TO, irrigação.

Nº 1.544 - Aldrin Marcio Lubiana, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município
de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.545 - Aldrin Marcio Lubiana, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município
de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 1.546 - JNA Participações Empreendimentos e Agropecuária Ltda, UHE Três Marias,
Município de Morada Nova de Minas/MG, irrigação.

Nº 1.548 - Valdir Martins Aquino Junior, UHE Volta Grande, Município de Uberaba/MG, irrigação.

Nº 1.549 - Antonio Stocco Filho, rio Aporé ou do Peixe, Município de Cassilândia/MS irrigação.

Nº 1.550 - Julio Benito Cusinato e Outro, rio Pardo, Município de Viradouro/SP, irrigação.

Nº 1.551 - Izaquiel Inacio da Silva, UHE Jurumirim, Município de ITAÍ/SP, irrigação.

Nº 1.552 - Barra Agropecuária Ltda - EPP, rio São Francisco, Município de Barra/BA, irrigação.

Nº 1.553 - Paulo Henrique de Faria, Marilia de Fatima Faria, Flavia Faria de Queiroz, Reinar
Investimentos & Negócios Ltda, rio São Francisco, Município de Lagoa dos Patos/MG, irrigação.

Nº 1.554 - Isabella Mazer Guidi, rio Vermelho, Município de Goiatins/TO, irrigação.

Nº 1.555 - Carlos Antonio Sucupira, rio Paranaíba, Município de Coromandel/MG, irrigação.

Nº 1.556 - Rute Rita Caixeta Vieira, rio Paranaíba, Município de Lagoa Formosa/MG, irrigação.

Nº 1.557 - Niplan Engenharia e Construções S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Santa
Branca/SP, outras.

Nº 1.558 - Rodrigo Soprani, rio São Mateus, Município de São Mateus/ES, irrigação.

Nº 1.559 - Niplan Engenharia e Construções S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Santa
Branca/SP, outras.

Nº 1.560 - Niplan Engenharia e Construções S.A, rio Paraíba do Sul, Município de Santa
Branca/SP, outras.

Nº 1.561 - Gustavo Vertuan Franco, UHE Jurumirim, Município de Itaí/SP, irrigação.

Nº 1.562 - Gustavo Vertuan Franco, UHE Jurumirim, Município de ITAÍ/SP, irrigação.

Nº 1.563 - Helcio Rodrigo Sasseron, UHE Furnas, Município de Alfena/MG, irrigação.

Nº 1.564 - Jose Carlos Fernandez, UHE Jurumirim, Município de Itaí/SP, irrigação.

Nº 1.565 - Thomas Henrique Gomes de Sa Sobreira de Aragao, rio São Francisco,
Município de Belém do São Francisco/PE, irrigação.

Nº 1.566 - Ilso Zanata, Jose Aparecido Zanata, UHE Canoas I, Município de Itambaracá/PR, irrigação.

Nº 1.567 - Agropecuária Monte Cristo Ltda, rio Iquê, Município de Vilhena/RO,
irrigação.

Nº 1.568 - Luciano Afonso de Campos e Silva, Talitha Neide Campos Sousa, UHE Três
Marias, Município de Pompéu/MG, irrigação.

Nº 1.569 - Departamento de Estradas de Rodagem do Piaui, rio Poti, Município de
Teresina/PI, outras.

Nº 1.570 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de Santa Isabel/GO, irrigação.

Nº 1.571 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de Santa Isabel/GO, irrigação.

Nº 1.572 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de São Luíz do
Norte/GO, irrigação.

Nº 1.573 - Ricardo Henriques Pontes, rio Paranã, Município de Nova Roma/GO, irrigação.

Nº 1.574 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de São Luíz do
Norte/GO, irrigação.

Nº 1.575 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de São Luíz do
Norte/GO, irrigação.

Nº 1.576 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de Nova Glória/GO, irrigação.

Nº 1.577 - Andreia Lucia Pereira da Silva, Ribeirão do Sapé e Córrego das Pedras,
Município de Monte Santo de Minas/MG, irrigação.

Nº 1.578 - AGRO-RUB Agropecuária Ltda, rio das Almas, Município de Nova Glória/GO, irrigação.

Nº 1.579 - Caio Augusto Vilela, UHE São Simão, Município de Inaciolândia/GO,
irrigação.

O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes
está disponível no site www.gov.br/ana.

ANDRÉ PANTE

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS
HÍDRICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no
exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26, de
08/05/2020, torna público que o DIRETOR OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº
1.938, de 30/10/2017, resolveu indeferir os pedidos de outorgas de direito de uso de
recursos hídricos de:

Nº 1.541 - Valdomiro de Jesus Varjão, rio Vaza-Barris, Município de Jeremoabo/BA, irrigação.

Nº 1.547 - Adilson Roberto Mazzocco, rio Saia Velha, Município de Cidade Ocidental/GO, irrigação.
O inteiro teor dos Indeferimentos, bem como as demais informações

pertinentes estão disponíveis no site www.gov.br/ana.

ANDRÉ PANTE

ATO Nº 1.580, DE 19 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS
HÍDRICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, torna público
que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26,
de 08/05/2020, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/06/2000, com fundamento
na Resolução ANA nº 1.938 de 30/10/2017, resolveu:

Revogar a outorga emitida a Carmelinda Carneiro de Araújo, por meio da
Outorga ANA nº 324, de 26 de março de 2018, por motivo de descumprimento do prazo
previsto na Lei nº 9433, de 8 de janeiro de 1997, artigo 15, Inciso II (ausência de uso por
três anos consecutivos).

O inteiro teor da Revogação de Outorga, bem como as demais informações
pertinentes está disponível no site www.gov.br/ana.

ANDRÉ PANTE

ATOS DE 19 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DE USOS DE RECURSOS
HÍDRICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, torna público
que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26,
de 08/05/2020, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/06/2000, com fundamento
na Resolução ANA nº 1.938 de 30/10/2017, resolveu:

Nº 1.581 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de
domínio da União em nome de MUNICIPIO DE PATROCINIO PAULISTA, CPF/CNPJ nº
45.318.185/0001-15, por motivo de não aceitação pelo usuário das alterações realizadas
pela ANA, no prazo previsto no §4° do Art. 6° da Resolução ANA n° 1.938, de 30 de
outubro de 2017.

Nº 1.582- Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de MUNICIPIO DE TERESINA, CPF/CNPJ nº 06.554.869/0002-45, por
motivo de insuficiência de informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º
do Art. 6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 1.583 - Indeferir o pedido de Outorga Preventiva de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de FORTYNEER ENGENHARIA EIRELI, CPF/CNPJ nº 32.969.954/0001-01,
por motivo de insuficiência de informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no
§2º do Art. 6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorga, bem como as demais
informações pertinentes estão disponíveis no site www.gov.br/ana.

ANDRÉ PANTE

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO CONDEL/SUDENE Nº 144, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 4º. incisos I, II, VIII e XI, 5º, inciso II, 8º, § 1º, e 10, inciso I, da LC n. 125/2007, nos
artigos 1º, incisos I, II e XI, e 4º, incisos II e XII, alíneas "a" e "b", do Anexo I ao Decreto
n. 8.276/2014, nos artigos 11, inciso XVI, e 60 do RI-CONDEL/SUDENE, nos artigos 1º,
incisos I, II, VIII e XI, e 4º, incisos II, IV e XII, alíneas "a" e "b", da Resolução DC/SUDENE
n. 271/2017, e na Portaria MDR n. 2.175/2020, resolve:

Art. 1º Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a Proposição nº
145/2021, sancionada pela Diretoria Colegiada da Sudene na 390ª reunião, realizada em 15
de julho de 2021, que trata da revisão das Diretrizes e Prioridades que deverão nortear a
proposta de aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE) para o exercício de 2021.

Art. 2º A Proposição de que trata o artigo anterior e a documentação técnica
que lhe dá suporte passam a integrar a presente Resolução.

Art. 3º A matéria aprovada nesta Resolução deverá ser apresentada na próxima
reunião do Conselho Deliberativo da Sudene para fins de ratificação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser
publicizada no site da Sudene na internet, no endereço eletrônico www.gov.br/sudene e
publicada no Diário Oficial da União.

ROGÉRIO MARINHO

RESOLUÇÃO CONDEL/SUDENE Nº 145, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 4º. incisos I, II, VIII e XI, 5º, inciso II, 8º, § 1º, e 10, inciso I, da LC n. 125/2007, nos
artigos 1º, incisos I, II e XI, e 4º, incisos II e XII, alíneas "a" e "b", do Anexo I ao Decreto
n. 8.276/2014, nos artigos 11, inciso XVI, e 60 do RI-CONDEL/SUDENE, nos artigos 1º,
incisos I, II, VIII e XI, e 4º, incisos II, IV e XII, alíneas "a" e "b", da Resolução DC/SUDENE
n. 271/2017, e na Portaria MDR n. 1.369/2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a Proposição nº
146/2021, sancionada pela Diretoria Colegiada da Sudene na 391ª reunião, realizada em 28
de julho de 2021, que trata da revisão das Diretrizes e Prioridades que deverão nortear a
proposta de aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE) para o exercício de 2022.

Art. 2º A Proposição de que trata o artigo anterior e a documentação técnica
que lhe dá suporte passam a integrar a presente Resolução.

Art. 3º A matéria aprovada nesta Resolução deverá ser apresentada na próxima
reunião do Conselho Deliberativo da Sudene para fins de ratificação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser
publicizada no site da Sudene na internet, no endereço eletrônico www.gov.br/sudene e
publicada no Diário Oficial da União.

ROGÉRIO MARINHO

RESOLUÇÃO CONDEL/SUDENE Nº 146, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE usando da atribuição que lhe confere o § 1º
do art. 8º da Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, o inciso XVI do art. 11
e art. 60 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo da Sudene, bem como o
estabelecido pela alínea "c", inciso XII, art. 4º do Anexo I do Decreto nº 8.276, de 27 de
junho de 2014, e tendo em vista o disposto no inciso III, art. 14 da Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989, e no inciso IV do art. 57 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
além de instrumentalizado por Proposição apresentada pela Autarquia anuindo posição do
Ministério do Desenvolvimento Regional, e considerando a urgência e relevância do
assunto, resolve:

Art. 1º Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a Proposição nº
147/2021, sancionada pela Diretoria Colegiada da Sudene em sua 391ª reunião realizada
em 28 de julho de 2021, referente à avaliação do Relatório de Resultados e Impactos do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) no exercício de 2020.

Art. 2º Autorizar a Sudene a encaminhar o referido relatório, acompanhado da
decisão deste Colegiado, do Parecer Técnico Conjunto nº 2/2021 - MDR/SUDENE, de 28 de
julho de 2021, e das demonstrações contábeis, às Comissões que tratam da questão das
desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de


